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REQUERIMENTO Nº                   , DE 2015. 
(Do Sr. Rômulo Gouveia) 

 
                       
 
  

 Solicita inclusão na 
Ordem do Dia da 
Proposta de Emenda à 
Constituição nº 386 de 
2009 que “Altera 
dispositivos da 
Constituição Federal 
para estabelecer a 
necessidade de curso 
superior em jornalismo 
para o exercício da 
profissão de jornalista”.           

 
 

                                                    Senhor Presidente: 
 
 
                                                   Requeiro a Vossa Excelência, 
nos termos do art. 114, inciso XIV, do Regimento Interno desta 
Casa, a inclusão na Ordem do Dia da Proposta de Emenda à 
Constituição nº 386 de 2009 que “Altera dispositivos da 
Constituição Federal para estabelecer a necessidade de curso 
superior em jornalismo para o exercício da profissão de 
jornalista”.                

          
                                             
JUSTIFICATIVA 
 
 
A Proposta de Emenda à Constituição 

nº 386 de 2009 encontra-se pronta para a Ordem do Dia desta 
Casa, onde tramitou nos termos regimentais, tendo como 
objetivo estabelecer a necessidade de curso superior em 
jornalismo para o exercício da profissão de jornalista. 



 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

  

 

 
O jornalismo é uma profissão que 

tem por objetivo prestar informações corretas e verdadeiras à 
sociedade, definir e constituir fenômenos sociais, contribuindo 
assim para se formar a opinião pública a respeito dos fatos e 
acontecimentos da vida. Nessa perspectiva, uma vez veiculada 
determinada reportagem produzida por um “inepto”, esta 
certamente poderá, além de gerar informações distorcidas, 
formar opiniões equivocadas, prejudicando assim, não só os 
receptores da informação, como também macular com seus 
equívocos inclusive a ordem democrática. 

 
Evidentemente que o diploma, por si 

só, não evita a ocorrência de abusos. Contudo, mais certo é que 
a ausência de formação técnica e noções de ética profissionais 
potencializam enormemente a possibilidade de os abusos 
ocorrerem. Efetivamente não é o diploma que impede o cidadão 
de exercer a liberdade de manifestação do pensamento e de 
imprensa nos veículos de comunicação social no País. 

  
Portanto, a aprovação da presente 

Proposta de Emenda à Constituição, constitui-se numa das 
garantias do cidadão e da sociedade na consecução dos 
objetivos fundamentais da República brasileira, razão pela qual 
solicito o apoio dos meus pares no sentido de aprovarmos o 
presente requerimento. 

 
 

Sala de Sessões, em      de                         de 2015. 
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